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Ata da Sessão Ordinária da Câmara Muniçipalde Barra do

Corda, Estado do Maranhão, realizada em 05(cinco) de

ju[ho de 2022 (dois mi] e vinte dois).

Aos cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte dois, às 16:00 (dezesseis horas),

teve início a Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Barra do Corda- MA, sob a

Presidência do Sr. Aurean de Limo Barbalho e Secretariado pelos vereadores: Mana lzeunete

Cartas dos Santos Batista (I' Secretária) e Mana de Fátima Arruda (na 2' Secretaria).

Realizada a chamada verificou-se a ausência dos vereadores Abraço Ferreiro de Alentar

Júnior, Francisco Eteldo Sampaio Leite, Monique Florentino de Lama Sampaio e Pedro de

Morais cousa. Verificado o quórum suficiente para deliberar os trabalhos o senhor Presidente

declarou sob a graça de Deus, ABERTA A SESSÃO. Em seguida, foi feita a leitura Bíblica

no Salmo 23. O Presidente autorizou a leitura da Ata da Sessão do dia 28 de junho que foi

colocada em votação, sendo aprovada por unanimidade de votos. Em seguida, o Presidente

autorizou a leitura das matérias do dia: Requerimento n' 149/2022 de autoria da vereadora

Branca(Republicanos), solicita ao Poder Executivo estudo e planeamento visando a
instalação de faixa elevada para travessia de pedestres em dente às escolas municipais,

estaduais, particulares, técnicas e faculdades existentes em nossa cidade; !BdlçaÊãe..n=

358/2022 de autoria do vereadora Aurean Barbalho(PSDB), sugere ao Poder Executivo que

através da Secretaria de Inâaestrutura proceda com a construção de um espaço para os

vendedores de galinha no Mercado Da Trezidela; Indicação n' 359/2022 de autoria do

vereador Antonio Tavares(PL), sugere a construção de uma passarela metálica sobre a BR-

226 para ligar a rua Rio Jamundá a Avenida Rio Amazonas, Bairro Trezidela; llBdiçaÊãü..a:

360/2022 de autoria da vereadora Branca(Republicanos), sugere ao poder público municipal

providências visando à manutenção, implantação e revitalização de praças públicas; Mec$g

dÊ..EÊiacB=.g$éZ2922 de autoria da vereadora Fátima Amido(PSL), pelo falecimento de

Hamilton Teixeira dos Santos; Eareçgcn=.g42â922 de autoria da Comissão de Constituição e

Justiça, trata-se do Prometo de Lei n' 075/2022; Proieto de Lei n' 075/2022 de autoria da

Comissão de Meio Ambiente, Institui o dia 22 de março como Dia Municipal dos Rios Corda

e Mearim no Calendário Oficial do município de Barra do Corda-- MA. O Presidente

autorizou a I' Secretária a realizar leitura do Prometo de Lei n' 075/2022, logo após, o

Presidente cedeu a Tribuna ao Ambientalista e Sargento Jagner Amorim Garcia, que falou da
CâmaraMuniçipaldeBarradoCorda l CNPJ(MF);07.642.283/0001-14 l Sessões dlpzárias

RuaAarãoBrito,209-Centro l Pane/Fm:(0++99)3643-1068 l 2iferças-jeiras
65.950-000 - Barra do Corda- MA l E-mai]: camarambcorda@bo],com.br l 2x /ó.00 coral.

139



Band do Corda - Esf#do do Mar#n/lão ''\l

importância da preservação de nossos rios. Em seguida, o Presidente âanqueou a palavra aos

vereadores, a fala dos mesmos registra-se no Arquivo de Áudio desta Casa Legislativa,

somente o Presidente e as vereadoras lza Batista, Branca e Fátima Amada se pronunciaram. O

Presidente colocou em votação o Requerimento n' 149/2022 e as Indicações n' 358 a

360/2022 que foram aprovadas por unanimidade de votos. Após, a I' Secretária vereadora lza

Batista, foi autorizada a proceder com leitura da Moção de Pesar n' 056/2022, em seguida, a

I' Secretária procedeu com a leitura do Parecer n' 049/2022, o Presidente colocou em votação

o Parecer e o Prometo de Lei n' 075 que foram aprovados por unanimidade. Como nada mais

havendo a tratar, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos e mandou que lavrasse a

presente Ata, que após lida e achada

ENCERRADAA SESSÃO. N »JJn-+F.:#=
declarou

Câmara Municipalde Barra do Corda.
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Às terças - feiras
Às 16:00 horas.


